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L E I Nt 065/92 

Restringe as isenções previstas nos incisos 

VII,VIII e IX do art. 4Q da Lei n9 096/91. 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisc-o, Estado 

do Espirito Santo , usando de suas atribuições, 

• 

D ~ C R E T A 

Art. l q - SÓ farão JUS aos bene;·icios previs tos nos 
incisos VII, VIII e IX do art. 42 da Lel Municipal n•096/1991, 
os idosos que: 

l - preencherem todos os requis1tos elencados na 
Le1 n~ 096/1991 em toda sua extenção; 

II - não tiverem rendimentos mensaisrsuperiores a 
tris sal~rios minlmos ; 

III - não forem proprietários ou possuidores de ter -
ras agricolas com dimensão superior ao máximo previsto no in
ciso II do art. 202 da Lei Orgânica do Municipio. 

§ l' - Não sendo cumprido qualquer requisit~.previ~ 

to nesta Lei , o idoso não terá direito à isenção. 
§ 22 - Os rendimentos mensais dos beneficiados se -

rao levantados por Agentes de Fiscal i zação por todas as for -
mas permitidas em lei . 

Art . 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogad:ts as disposições c-ontrário . 

Sala BenJam.m Constant r·..:::::~Q~~&"Os.t.o de 1992 

Reg. no livro próprio 
na data supra. 
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